PROJETO DE LEI Nº 1699/2002

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O FUNDO ESPECIAL PARA O CORPO DE BOMBEIROS – FECORB – E A NOMEAR SEU CONSELHO DIRETOR.

A CÂMARA  MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Autoriza o Executivo Municipal de Patos de Minas a criar O Fundo  Especial para o Corpo de Bombeiros – FECORB – e a nomear seu Conselho Diretor, em conformidade com esta Lei.


Art. 2º A finalidade do FECORB é prover o Corpo de Bombeiros de recursos para aquisição de bens, viaturas, equipamentos e material de construção, e contratação de serviços necessários ao bom desempenho dos bombeiros no Município.


Art. 3º As receitas do Fundo virão de verbas orçamentárias, auxílios, subvenções ou doações públicas e particulares, alienação de bens inservíveis ou obsoletos, recursos advindos de convênios públicos e outras rendas obtidas com prestação de serviços relacionados à atividade de bombeiro.


Art. 4º  A Lei Orçamentária do Município destinará, a cada exercício, recursos ao FECORB.


Art. 5º Os recursos do Fundo serão, obrigatoriamente, depositados em bancos oficiais e a conta especial gerida por um Conselho Diretor.

Parágrafo único. O Conselho Diretor será composto:

a) por um representante do Prefeito Municipal, como Presidente;

b) pelo Comandante local do Corpo de Bombeiros, como Vice-Presidente;

c) um indicado por clube de serviço ou associação de moradores e outro pela Associação Comercial  e Industrial de Patos de Minas, dentre os quais será escolhido o tesoureiro do conselho.


Art. 6º O Conselho Diretor tem caráter deliberativo, pela maioria simples dos presentes à reunião.


Art. 7º Os bens adquiridos com recursos do FECORB serão destinados, exclusivamente, ao Corpo de Bombeiros, e integrarão o patrimônio municipal.


Art. 8º Os membros do Conselho Diretor são responsáveis pela fiscalização do saldo bancário, aplicação dos recursos, realização de despesas, aquisição de bens, viaturas e equipamentos, bem como sua guarda, conservação e emprego.


Art. 9º A conta bancária do FECORB será movimentada com as assinaturas do Presidente e do Tesoureiro em conjunto, as quais constarão nos documentos a ela relativos e nos balancetes mensais de acompanhamento e prestação de contas da movimentação.


Art. 10 O mandato do Conselho Diretor coincidirá com o do Prefeito Municipal, sendo as funções não remuneradas, mas consideradas de relevante serviço prestado ao Município.


Art. 11 O Poder Executivo regulamentará, por decreto, a presente Lei, estabelecendo o FECORB e, inclusive, indicando local, período e forma de reuniões do Conselho Diretor, bem como a forma de nomeação e substituição dos membros.

Art. 12 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de janeiro de 2002.
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